
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO LUCIANO VIEIRA

REPUBLICANOS/RJ

   

COMISSÃO DO ESPORTE

REQUERIMENTO Nº , DE 2024 
(Do Sr. LUCIANO VIEIRA)

Solicita  sejam  convidados  o  Sr.
Ministro  do  Esporte  e  o  Sr.  John
Textor,  CEO  do  Botafogo,  a
comparecer  na  Subcomissão  de
Regulamentação  de  Apostas
Esportivas  para  prestar
esclarecimentos acerca de fraudes
e  ilícitos  cometidos  no  futebol
brasileiro.

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  Art.  24,  III  e  Art.  255  do  Regimento  Interno  da
Câmara dos Deputados, solicito a realização de audiência pública no
âmbito  da Subcomissão de Regulamentação de Apostas Esportivas
para avaliar  supostos  atos  de corrupção na arbitragem do  futebol
brasileiro.

Convidados:

Sr. André Luiz Carvalho Ribeiro – Ministro do Esporte
Sr. John Charles Textor – CEO do Botafogo
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Tem se tornado comum apontamento de indícios sobre corrupções no
futebol brasileiro e, temos observado que geralmente estão ligados a
apostas esportivas e a arbitragem dos jogos. 

Sendo o futebol, o esporte mais assistido no Brasil,  é dever deste
parlamento zelar pela integridade do maior palco de entretenimento
no país. É preciso garantir confiabilidade dos resultados das partidas
aos torcedores brasileiros.

A oitiva dos convidados auxiliará o parlamento na identificação das
fragilidades  que  versem  sobre  a  modalidade  esportiva,  podendo
assim, produzir meios legais para enfrentar o problema. 

Ante  ao  exposto,  solicito  o  apoio  dos  nobres  pares  na  aprovação
deste requerimento.
 

Sala da Comissão,       em de de 2024.

Deputado LUCIANO VIEIRA REPUBLICANOS/RJ
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